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DECRETO-LEI N.o 8.186 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre o processo e julgamento
dos crimes da competência do ex
tinto Tribunal de Segurança Na
cional.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art, 1.0 O processo e o julgamento
dos crimes atribuídos em lei ao ex
tinto Tribunal de Segurança Nacional,
competem:

I -, aos juizes e Tribunais militares,
os' que, por definição ou equiparação
legal, atentarem contra a personali
dade internacional, a 'estrutura ê a se
gurança do Estado' e contra a ordem
social;

II - aos juizes e Tribunais dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios, os que, por definição ou equi
paração legal, atentarem contra a
economia popular, sua guarda e seu
emprêgo.

~ 1.0 O processo será o comum, ob
servado o Código de Processo Penal
Militar, para os crimes de que trata
o item I, e o Código de Processo Penal
para os de que trata o item TI.

§ 2.° Aos crimes referidos nos' ns , I
e H dêste artigo aplicam-se, respec
ti vamente, as disposições da legislação
milita!' e da comum, referentes a
fiança.

Art , 2.° Ao Supremo Tribunal Fe
deral compete conhecer e decidir dos
habeas-corpus oriundos de processos
julgados definitivamente pelo extinto
'Tribunal de Segurança Nacional; e ao
Supremo Tribunal Militar e aos .Tri
bunais de Apelação, as revisões cri
minais; em qualquer caso serão pre
sentes ao Tribunal os autos originais.

Art. 3.° Os processos de cuenoocer
resultado condenação e os que se
achem em andamento serão remetidos
dentro de 10 dias:

I - os referentes aos crimes men
cionados no art. 1.0, n.c I, ao Pro
curador Geral da Justiça Milítar ;

II - os relativos aos crimes refe
ridos no item H do art. 1,°, 2WS Pi"O-

curadores Gerais da Justiça dos Es
tados e do Distrito Federal.

§ 1.0 Recebidos 05 processos,"os ór
gãos do Ministério Público compe
tentes promoverão' desde logo as diu.
gências que entenderem de direito.

S 2.° E' facultado ao juiz repetir o
interrogatório do réu bem como 06
atos e têrmos processuais subseqüen
teso

§ 3.° As .apelaçôes já interpostas se
rão julgadas pelo Supremo Tribunal
Militar ou pelos Tribunais de Apela
ção, conforme ocaso.

Al't. 4.° Os processos recebidos pelo
extinto Tribunal de Segurança. Na
cional, quando os indiciados não te
nham sido ainda. denunciados, serão
devolvidos à delegacia policial de ori
gem, para a remessa. ao Juizo com
petente.

Art. 5.° Os processos arquivados e
os findos, e o arquivo do extinto 'I'r.i
bunal de Segurança Nacional serão,
remetidos ao Arquivo Nacional.

Art. 6.° Fica suspenso, por 90 dias,
o prazo de prescrição das ações penais
da competência do extinto Tribunal de
Segurança Nacional, salvo se, antes
dêsse prazo, forem iniciados, ou ti
verem andamento, na justiça compe
tente, os respectivos processos.

Art. 7.° Ficam suspensos os pra
zos e demais têrmos processuais das
cansas em curso no extinto 'I'ríbunal
de Segurança Nacional desde a data
clapublicação da Lei Constitucional
n.o 14, de 17 ele novembro dê 1945;
tais prazos recomeçarão a correi' da
data em que fôr divulgado no jornal
encarregado das publicações oficiais'
edital dando notícia do recebimento
do processo.

Art. 8.° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação; revogadas 8.S

disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 19 de novembro

de 1945, 124;° da Independência e 57,°
da República.

J ose LINI·{f,RES.

A. de Sampaio Dona.


